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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITATUBA 

  
ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO - DISPENSA Nº DV00006/2026 

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o 
processo e observado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a Dispensa de 
Licitação nº DV00006/2026, fundamentada no Art. 75, inciso II, da Lei 14.133/21, que 
objetiva: Contratação de empresa especializada na confecção de próteses dentárias 
totais e parciais, destinadas ao atendimento das necessidades da população do 
Município de Itatuba – PB, conforme especificações técnicas abaixo descritas; 
ADJUDICO o seu objeto e RATIFICO o correspondente procedimento em favor de: 
HELDER DE LIMA VIANA - R$ 65.000,00. 

Itatuba - PB, 11 de Março de 2026 
JOSMAR LACERDA MARTINS - Prefeito 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITATUBA 

  
EXTRATO DE CONTRATO 

OBJETO: Contratação de empresa especializada na confecção de próteses dentárias totais e parciais, 
destinadas ao atendimento das necessidades da população do Município de Itatuba – PB, conforme 
especificações técnicas abaixo descritas. FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de Licitação nº DV00006/2026, 
nos termos do Art. 75, inciso II, da Lei 14.133/21. DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados de Impostos 
05.00.500.10.301.5000.3.3.90.39.01.621.10.301.1003.2013.3.3.90.39.01.600.10.304.1003.2016.3.3.90.39.01. 
VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro de 2026. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de 
Itatuba e: CT Nº 00017/2026 - 11.03.26 - HELDER DE LIMA VIANA - R$ 65.000,00. 

  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  

PUBLICAR: 
 - Diário Oficial do Município - 08.04.26 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITATUBA 
CNPJ 08.865.628/0001-61 

Procuradoria Geral do Município 
 
 

Lei n° 621/2026 
 

 
 

Dispõe sobre a autorização para abertura de 
Crédito Adicional Especial ao orçamento do 
exercício financeiro de 2026 e dá outras 
providências. 

 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITATUBA, ESTADO DA 
PARAIBA, no uso de suas atribuições legais faz saber que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciona a seguinte Lei: 

 
 

Art.1 ̊. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, ao Orçamento Municipal do 
Exercício Financeiro de 2026, um Crédito Adicional Especial até o limite de R$ 
325.000,00 (trezentos e vinte e cinco mil reais), destinados a ocorrer com as 
despesas com a CONSTRUÇÃO DE CASA POPULARES, Elaboração de projetos 
exigidos para que o convênio fosse firmado e para a continuidade de sua execução, 
com Recursos transferidos pelo Governo Federal, através do Ministério das Cidades.  

 

§1 ̊ - A classificação orçamentária e programática, bem como a criação da 
dotação para atender o objeto deste artigo, está evidenciada no Anexo I deste projeto 
de Lei. 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITATUBA 
CNPJ 08.865.628/0001-61 

Procuradoria Geral do Município 
 

Art. 2°. Para acorrer às despesas orçamentárias com abertura do Crédito 
Adicional Especial de que trata esta Lei, serão utilizados os recursos previstos no 
orçamento vigente, de acordo com o inciso III, §1° do art. 43 da Lei Federal n° 
4.320/64. 

 

Art. 3°. Para custear as despesas com a abertura do crédito previsto no artigo 
1º, o poder executivo poderá utilizar como fontes de recursos constantes no orçamento 
corrente Outras Transferências de Convenio  ou Instrumentos Congêneres da União. 

 

Art. 4 ̊. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
 

Gabinete do Prefeito Municipal, 08 de abril de 2026 
 
 
 
 
 
 
 
 

JOSNAR LACERDA MARTINS 
 Prefeito Constitucional 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITATUBA 
CNPJ 08.865.628/0001-61 

Procuradoria Geral do Município 
 

 
 

A N E X O  I 
 

LEI N ̊ 621/2026. 
 

DETALHAMENTO DA DOTAÇÃO A SER ACRESCIDA AO ORÇAMENTO 
MUNICIPAL, POR MEIO DO CRÉDITO ESPECIAL AUTORIZADO POR ESTA 

LEI.  
 

CONSTRUIR CASA POPULARES. 
 
ÓRGÃO: 2 – PREFEITURA MUNICIPAL DE ITATUBA. 
  
Unidade: 20800 – SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E 
DESENVOLVIMENTO ECONOMICO. 
 

SUPLEMENTAÇÃO 
CLASSIFICAÇÃO PROGRAMÁTICA 

 DESCRIÇÃO 
FUNÇÃO 16 HABITAÇÃO 
SUB-FUNÇÃO 482 HABITAÇÃO URBANA 
PROGRAMA 1002 INFRA ESTRUTURA URBANA E SUSTENTABILIDADE 
AÇÃO 1014 CONSTRUIR CASAS POPULARES 
ELEMENTO DE 
DESPESA 
 

VALORES 
 

F.R. 

4.4.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 

R$ 325.000,00 TREZENTOS E VINTE E CINCO MIL REAIS 

F.R. 700 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS OU INSTRUMENTOS 
CONGÊNERES DA UNIÃO  

 
VALOR TOTAL R$ 

325.000,00 
TREZENTOS E VINTE E CINCO MIL REAIS 


